
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.116, DE 3 DE MAIO DE 2017 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar, por 
intermédio do Departamento Municipal de 
Assistência Social, Termo de Fomento 
com a Associação Comunitária Integrada 
de Paraguaçu Paulista (ACIPP), visando 
a manutenção do serviço de proteção 
social especial de alta complexidade 
mediante acolhimento institucional para 
crianças e adolescentes de O a 18 anos, 
com recursos municipais provenientes do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (FMDCA). 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, por intermédio do 
Departamento Municipal de Assistência Social, Termo de Fomento com a Associação 
Comunitária Integrada de Paraguaçu Paulista (ACIPP), visando a manutenção do 
serviço de proteção social especial de alta complexidade mediante acolhimento 
institucional para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, com recursos municipais 
provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA), nos termos da Lei Federal n° 13.019, 13 de julho de 2014, e suas 
alterações. 

Parágrafo único. Os termos e condições do termo de fomento constam da 
minuta anexa, 'parte integrante desta lei. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte rubrica 
orçamentária: 

02.11.02 — Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

08.243.0022.2063.000 — Registro e Repasse de Verbas das Entidades 

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

01 - Fonte de Recurso (Municipal) 
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§ 1° Para arcar com os encargos decorrentes desta lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de R$ 25.441,16 (vinte e cinco mil 
quatrocentos e quarenta e um reais e dezesseis centavos), ao Orçamento Programa 
2017, conforme classificação abaixo: 

02 	11 	02 	FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

509 	08.243.0022.2063.0000 	REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES 25.441,16 
3.3.50.43.00 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
01 	 TESOURO 
510 	000 	ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

Total Suplementações R$ 	 25 441,16 

§ 2° O crédito será coberto com a anulação parcial ou total das seguintes 
dotações: 
02 	11 	01 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS 

430 	08.244.0022.2063.0000 	REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES -25.441,16 
3.3.50.43.00 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
01 	 TESOURO 
510 	000 	ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

Total Anulações R$ 	 -25.441,16 

§ 3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.066, de 2 de janeiro de 2017. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1° de janeiro de 2017. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 3 de maio de 2017. 

VIVALDO ANTO O FRAN SCHETTI 
Chef de Gabinete 

Projeto de Lei: ylpl_ ( )PLC ( )PEMLOM n°  O  ZO / / +  
Protocolo na C mara: ... ..... . 	2.-.3  7+- 	Data: ... 	.../..0. 	.... ./...)... '.4: 

Autógrafo• .0 -1,-5 	/ I 	Data de Aprovação: o .'.2 / 0....5i 	) 
Publicação: 	iN 	1~-----2.-----    Data: .C..C.o  / C 5 / I 	Edição: 	 

Visto do servidor responsável: 	 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estãncia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n° 3.116, de 3 de maio de 2017     Fls. 3 de 30 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO N° / 

Celebrado entre o Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, por 
intermédio do Departamento Municipal de 
Assistência Social e a Associação 
Comunitária Integrada de Paraguaçu 
Paulista (ACIPP), visando a manutenção 
do serviço de proteção social especial de 
alta complexidade mediante acolhimento 
institucional para crianças e adolescentes 
de O a 18 anos, com recursos municipais 
provenientes do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA). 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, de um 
lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.547.305/0001-93, com 
paço municipal (sede provisória) na Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube, 
CEP 197000-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representado 
pelo Prefeita, ALMIRA RIBAS GARMS, RG n°. 5.878.173-0 SSP/SP, CPF n°. 
110.722.998-79, residente e domiciliada na Avenida Paraguaçu, 784, Centro, CEP 
19.700-000, Paraguaçu Paulista, Estado ,de São Paulo, doravante designado 
MUNICÍPIO, por intermédio do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, neste ato representado pelo(a) Diretora, MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA 
MATOS, RG n° 28.215.449-8 SSP/SP e CPF n° 269.159.348-71, residente e 
domiciliada na Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis Clube, CEP 19700-000, 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante designado(a) 
DEPARTAMENTO, e de outro lado, o(a) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
INTEGRADA DE PARAGUAÇU PAULISTA (ACIPP), Organização da Sociedade Civil 
inscrita no CNPJ sob o n°. 47.609.482/00014-45, com sede na Rua Rui Ferreira da 
Rocha, 66, Barra Funda, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo 
neste ato representada pelo(a) Presidente, FELIPAANHESIM BUENO RIBEIRO, RG 
n° 4.750.311-7 SSP/SP e CPF n° 710.278.588-72, residente e domiciliado(a) na Rua 
Assad Salum, 51, Jardim Aeroporto, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de 
São Paulo, doravante designada OSC PARCEIRA, resolvem firmar o presente Termo 
de Fomento, com fundamento na Lei Federal n° 13.019, de 31 de Julho de 2014, e 
alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Lei Municipal 
n° 3.116, de 3 de maio de 2017, e Decreto Municipal n° 6.090, de 16 de fevereiro de 
2017, nos termos do Processo Administrativo n° 1464/2017, e Plano de Trabalho 
aprovado e integrante deste instrumento, como se transcrito fossem, têm entre si 
justo e acordado o que segue: 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n° 3.116, de 3 de maio de 2017     Fls. 4 de 30 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constituiu objeto do presente instrumento a manutenção do serviço de 
proteção social especial de alta complexidade mediante acolhimento 
institucional para crianças e adolescentes de O a 18 anos, com recursos 
municipais provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (FMDCA). 

1.2. Os partícipes se obrigam a cumprir fielmente o Plano de Trabalho elaborado 
pela OSC PARCEIRA e aprovado pelo MUNICÍPIO, parte indissociável deste 
instrumento ora juntado como Anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses, contado de 
sua assinatura e retroativo a 1° de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado, 
limitado ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, incluídas eventuais alterações, 
nas seguintes hipóteses: 

a) por solicitação da OSC PARCEIRA, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término, 
mediante Termo Aditivo; 

b) de ofício quando o MUNICÍPIO der causa no atraso da liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso justificado, mediante Certidão de 
Apostilamento. 

2.2. Para a prorrogação do prazo de vigência de que trata a alínea "a" do subitem 
2.1. é necessário parecer do Gestor atestando que a parceria foi executada a 
contento ou, em caso contrário, justificando o motivo do atraso na execução das 
metas e, ainda, a aprovação do Dirigente da pasta responsável pela parceria, 
parecer do órgão municipal de assuntos jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

2.3. A prorrogação de vigência de ofício, de que trata a alínea "b" do subitem 2.1. 
objetiva o ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuízo na 
conclusão do objeto, não resultando, neste caso, novo aporte de recursos 
financeiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

3.1. Em não havendo modificação do objeto da parceria, este instrumento e 
respectivo Plano de Trabalho poderão ser alterados, por solicitação fundamentada e 
justificada pela OSC PARCEIRA ou pelo MUNICÍPIO. 

3.1.1. Referidas alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, 
fundamentada e devidamente justificada, do: 

a) Gestor da parceria, autorizando total ou parcialmente o pedido de alteração 
solicitado pela OSC PARCEIRA, com respectiva aprovação pelo Dirigente da pasta 
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responsável pela parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento da solicitação; ou da 

b) OSC PARCEIRA, anuindo ao pedido de alteração proposto pelo Gestor da 
parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da solicitação. 

3.2. As alterações do Termo de Fomento e/ou do Plano de Trabalho aprovado 
deverão ser formalizadas mediante: 

a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteração vier a: 

a.1.) ampliar ou reduzir o valor global; 

a.2.) prorrogar a vigência do prazo da parceria; 

a.3.) alterar a destinação dos bens remanescentes. 

b) Certidão de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

b.1.) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

b.2.) ajustes da execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho; 

b.3.) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

3.2.1. Os Termos Aditivos serão precedidos de parecer do órgão municipal de 
Assuntos Jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

3.2.1.1. Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor global 
da parceria (alínea a.1. do subitem 3.2.), o parecer jurídico deverá ser precedido de 
análise e manifestação do órgão municipal de Controle Interno. 

3.2.2. A indicação dos créditos orçamentários para cobertura de cada parcela de 
despesa a ser transferida em exercício futuro será realizada por certidão de 
apostilamento. 

3.2.3. Extratos de Termos Aditivos e os ofícios de prorrogação de vigência de que 
trata a alínea "b" do subitem 2.1 deverão ser publicados no veículo de publicação 
dos atos municipais. 

3.2.3.1. Cópia da publicação das referidas alterações deverá ser anexada ao 
processo administrativo de acompanhamento da execução da parceria e remetido 
ao representante legal da OSC PARCEIRA. 

3.3. Independentemente de anuência da OSC PARCERIA, serão apostiladas as: 

a) prorrogações da vigência do prazo, efetuadas de ofício, antes de seu término, 
quando o MUNICÍPIO tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 

b) indicações dos créditos orçamentários de exercícios futuros; 

c) alterações efetuadas por interesse público, devidamente justificado. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 

4.1. do MUNICÍPIO: GESTOR DA PARCERIA 

4.1.1. O servidor público Gestor da Parceria será designado por portaria do 
Executivo e representará o(a) DEPARTAMENTO na interlocução com a OSC 
PARCEIRA, tendo como obrigações: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Fomento e 
respectivo Plano de Trabalho aprovado; 

b) informar ao Dirigente da pasta: 

i) quando houver inexecução da parceria, 

ii) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida; 

iii) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento -das ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, 
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução da parceria ou o 
inadimplemento da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no 
presente instrumento; 

iv) quando a OSC PARCEIRA deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo Órgão 
de Controle Interno ou Externo, os quais são impeditivos do ateste para a liberação 
das parcelas dos recursos; 

c) comunicar à OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal; 

c.1.) notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidades impeditivas 
de ateste, para sanar ou cumprir obrigação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
prorrogável, no máximo, por igual período, a contar do recebimento da notificação; 

d) sugerir ao Dirigente da pasta a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 
decorrido o prazo previsto na alínea c.1. do subitem 4.1.1 na hipótese de não 
atendimento à notificação; 

e) formalizar ao Dirigente da pasta a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

f) emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 
Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC 
PARCEIRA; 
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g) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, 
submetendo-o à manifestação conclusiva do Dirigente da pasta sobre a aprovação 
ou não das contas; 

h) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação, quando couber; 

i) verificar o cumprimento do art. 9° do Decreto Municipal n° 6.090/2017 pela OSC 
PARCEIRA. 

4.1.2. O Gestor da Parceria poderá, quando necessário: 

a) solicitar reunião com a Comissão de Monitoramento e Avaliação, apresentando 
informações sobre as ações realizadas pela OSC PARCEIRA, sugestões de 
melhorias, além de questões financeiras relacionadas ao período avaliado, se for o 
caso; 

b) elaborar consulta sobre dúvida específica ao órgãos municipais de Assuntos 
Jurídicos, de Finanças, de Controle Interno ou outros órgãos que se fizerem 
necessários com fins de assessoramento jurídico e técnico que subsidie seus 
trabalhos. 

4.1.3. O(A) servidor(a) público(a) designado como SUPLENTE do Gestor da 
Parceria, substituirá o Gestor da Parceira quando este deixar de ser servidor 
público, quando estiver em licença, impedido e outras situações que o impeçam de 
exercer suas funções. 

4.1.4. Aplicam-se ao Gestor da Parceira e a seu Suplente os impedimentos 
constantes nos §§ 4° e 5° do art. 27 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

4.2. da OSC PARCEIRA: 

4.2.1. O(a) Sr.(a.) FELIPA ANHESIM BUENO RIBEIRO, RG n° 4.750.311-7 SSP/SP 
e CPF n° 710.278.588-72, Fone (18)3361-143, Celular (18) , residente e 
domiciliado(a) na Rua Assad Salum, 51, Jardim Aeroporto, CEP 19700-000, 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, é o(a) responsável na interlocução com 
o MUNICIPIO. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

5.1. do MUNICIPIO: 

a) publicar o extrato deste instrumento no veículo de publicação dos atos municipais 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

b) manter no sítio oficial por meio do Portal de Transparência, o nome da OSC 
PARCEIRA na relação das parcerias celebradas com OSC's, por prazo não inferior a 
12 (doze) meses, contado da data de apresentação da prestação de contas final, 
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devendo incluir no mínimo os dados elencados nos incisos do § 1° do art. 8° do 
Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

c) instruir o processo administrativo específico que trata da celebração deste 
instrumento, com atos atinentes à alteração, liberação de recursos, monitoramento e 
avaliação da execução, bem como, prestação de contas; 

d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento público; 

e) fornecer manuais específicos, informando à OSC PARCEIRA eventuais 
alterações no seu conteúdo; 

f) informar à OSC PARCEIRA os atos normativos e orientações que interessam à 
execução e à prestação de contas do presente instrumento; 

g) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC PARCEIRA, para que seja 
alcançado o objeto deste instrumento em toda a sua extensão e no tempo devido; 

h) transferir à OSC PARCEIRA os recursos financeiros previstos para a execução 
deste instrumento, de acordo com a programação orçamentária e financeira do 
MUNICÍPIO e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho aprovado, que guardará consonância com as metas e ações de execução 
do objeto deste instrumento; 

i) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 
transferidos; 

j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 
referente a esta parceria; 

k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste instrumento, 
por meio de análises das informações e documentos constantes no processo 
administrativo, bem como, realizações de diligências e fiscalização, visitas in loco, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, zelando pelo 
cumprimento do objeto, alcance das metas e dos resultados previstos e correta 
aplicação dos recursos repassados; 

I) designar novo Gestor da Parceria e Suplente, na hipótese dos mesmos deixarem 
de ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo 
como licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da 
Parceria; 

m) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste 
instrumento e do Plano de Trabalho; 

n) prorrogar de ofício o prazo de vigência deste instrumento, antes de seu término, 
se der causa a atraso na liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato 
período do atraso verificado; 

o) analisar os relatórios de execução do objeto; 
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p) analisar os relatórios de execução financeira; 

q) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este instrumento, nos 
termos dos artigos 78 a 99 do Decreto Municipal n° 6.090/2017 e na Cláusula Sétima 
deste instrumento; 

r) aplicar as sanções previstas na legislação pertinente, proceder às ações 
administrativas quanto à exigência e restituição dos recursos transferidos e instaurar 
tomada de contas especiais, quando for o caso; 

s) divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e, 
acessíveis no seu sítio eletrônico; 

t) exercer atividade normativa de controle e fiscalização sobre a execução da 
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar 
descontinuidade das ações pactuadas; 

u) divulgar nos meios públicos de comunicação, as ações desenvolvidas pela OSC 
PARCEIRA, mediante linguagem e recursos adequados a garantir a acessibilidade 
por pessoas com deficiência, observadas as orientações do órgão municipal de 
Comunicação Social; 

v) possibilitar canal para informações sobre possíveis irregularidades na aplicação 
dos recursos transferidos, utilizando-se dentre outros meios, do Portal da 
Transparência do MUNICÍPIO, na opção "Convênios > Repasses ou Transferências". 

5.2. da OSC PARCEIRA: 

a) executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado, com as cláusulas pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as 
medidas necessárias à correta execução deste instrumento; 

a.1.) zelar pela boa qualidade e eficiência das ações, atividades e serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e qualidade em suas 
atividades; 

a.2.) executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos 
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade 
adequadas ao bom desempenho das atividades; 

a.4.) manter durante a execução da parceria a regularidade das certidões previstas 
no inciso II do § 1° do artigo 38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, as previstas na 
legislação específica e no edital de chamamento público, se for o caso; 

b) garantir o cumprimento das atividades estabelecidas no Plano de Trabalho 
aprovado; 
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c) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este instrumento em 
conta bancária específica, em instituição financeira pública, inclusive os eventuais 
resultados de aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

c.1.) não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo art. 60, incisos 
I, II, III, IV e V, Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

d) apresentar o relatório de execução do objeto e o relatório de execução financeira 
e prestar contas ao MUNICÍPIO, nos termos do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários, verbas de 
convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias, do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles 
decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus 
serviços ou em conexão com eles, que incidam sobre o instrumento; 

e.1.) provisionar em escritura contábil específica, os valores referentes às verbas 
rescisórias, observado o disposto no Capítulo IX do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

f) permitir o livre acesso do Gestor da Parceria, da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, de agentes públicos da secretaria responsável pelo presente instrumento, 
dos servidores do órgão de Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, a todos os documentos relativos à execução do objeto deste 
instrumento, bem como aos locais de execução da atividade, permitindo o 
acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 

g) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste 
instrumento em conformidade com o objeto pactuado; 

h) por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste instrumento, 
restituir ao MUNICÍPIO os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias; 

i) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com 
recursos da parceria; 

i.1.) manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este instrumento e documentos originais que compõe a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas final; 
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j) observar nas compras e contratações realizadas, os procedimentos estabelecidos 
nos artigos 58 e 59 do Decreto Municipal n° 6.090/ 2017; 

k) comunicar ao MUNICÍPIO suas alterações estatutárias, devidamente registrada 
em cartório; 

I) divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC PARCEIRA e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas no 
art. 9° caput e parágrafos, do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

m) submeter previamente ao MUNICÍPIO qualquer proposta de alteração do Plano 
de Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que se refere às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 

o) responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, civis e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste instrumento, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO, a inadimplência da OSC 
PARCEIRA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

p) responsabilizar-se pela integridade dos materiais e/ou equipamentos 
disponibilizados pelo MUNICÍPIO que estiverem sobre os seus cuidados; 

q) quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelos 
órgãos competente, nos termos da legislação aplicável; 

r) comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, a ocorrência de fatos ou anormalidades 
que venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 

s) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na 
forma do disposto no § 2° do art. 62 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

t) não realizar pagamento antecipado com recursos da parceria; 

u) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerçam suas ações, informações referentes a esta 
parceria, na conformidade do disposto nos §§ do art. 9° do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

6.1. Objetivando apoiar a regular gestão desta parceria, as ações de monitoramento 
e avaliação da execução do objeto pactuado, de caráter preventivo e saneador, são 
de competência do Gestor da Parceria, e serão executadas, conforme periodicidade 
e demais procedimentos para realização da visita técnica in loco, estabelecidos nos 
atos normativos setoriais. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100 E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n° 3.116, de 3 de maio de 2017     Fls. 12 de 30 

6.1.1. O resultado da visita in loco será circunstanciado em relatório de visita técnica 
in loco e enviado à OSC PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos e 
providências, caso sejam necessárias. 

6.1.1.1. A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e 
auditoria que poderão ser realizadas a qualquer tempo, pelos órgãos gestores das 
parcerias, pelo órgão de Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

6.1.2. Serão realizadas pesquisas de satisfação dos beneficiários da atividade, com 
base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem possibilitar 
melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC PARCEIRA e aprimorar os serviços 
prestados, de forma a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como, com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das metas e ações 
definidas. 

6.1.2.1. A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pelo MUNICÍPIO, 
com metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação 
de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar 
na realização da pesquisa. 

6.1.2.2. Os instrumentos a serem utilizados nas pesquisas deverão levar em 
consideração as características do público-alvo, beneficiários diretos e indiretos, 
podendo ser utilizados questionários físicos e/ou eletrônicos, entrevistas, rodas de 
conversa, dentre outros. 

6.1.2.3. A OSC PARCEIRA participará na elaboração ou opinará sobre o conteúdo 
do questionário que será aplicado. 

6.1.2.4. A sistematização dos resultados da pesquisa de satisfação deverá ser 
circunstanciada em documento a ser enviado à OSC PARCEIRA para 
conhecimento, esclarecimentos e providências, caso sejam necessárias. 

6.2. Serão emitidos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, pelo Gestor da 
Parceria, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do encerramento de cada 
quadrimestre do ano civil, os quais deverão conter no mínimo os requisitos previstos 
no § 1° do art. 73 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

6.2.1. Referidos relatórios serão submetidos à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação para homologação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do seu 
recebimento, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação 
de contas devida pela OSC PARCEIRA. 

6.2.2. Após a homologação dos relatórios pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, estes deverão ser encaminhados por correio eletrônico ao órgão de 
Controle Interno do MUNICÍPIO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data 
de homologação, para fins de fiscalização e controle. 
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6.3. Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidades, tais como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da 
parceria, atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou 
inadimplência da OSC PARCEIRA em relação a obrigações pactuadas, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para, no prazo de até 15 (quinze) dias, sanar 
a irregularidade, cumprir a obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade 
de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação. 

6.4. Compete ao órgão municipal de Finanças, por meio do Setor de Prestação de 
Contas, a análise de que trata o inciso V do § 1° do artigo 73 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, quando for o caso, ou quando não atendido o disposto no § 2° do art. 
73 do mesmo Decreto. 

6.4.1. A análise será realizada a partir dos documentos previstos nos incisos I a IX 
do art. 83 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, e consubstanciada em relatório que 
será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e tomada de providências. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESTITUIÇÃO DOS 
RECURSOS 

7.1. A prestação de contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 

7.1.1. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das 
metas e dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho e na verificação do alcance dos resultados. 

7.1.2. Serão glosados os valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da 
prevista neste instrumento. 

7.1.3. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 

7.2. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

7.2.1. Até que o MUNICIPIO possua sistema de prestação de contas que permita a 
visualização dos atos por qualquer interessado, deverá ser observado, no mínimo, o 
disposto no inciso VI do § 1° do art. 8° do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

7.3. Para fins de prestação de contas, a OSC PARCEIRA deverá apresentar, em até 
10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil: 

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que 
conterá: 
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a.1.) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

a.2.) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 

a.3.) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das 
ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros 
conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado. 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, 
demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive 
dos rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

b.1.) O relatório de execução financeira deverá ser acompanhado dos extratos 
bancários da conta específica vinculada à execução da parceria, da conciliação 
bancária e, quando houver previsão no plano de trabalho de contratação de pessoal 
e de pagamento de encargos, os comprovantes de recolhimento dos tributos 
oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, 
referentes ao período de que trata a prestação de contas. 

7.4. Para fins de análise da prestação de contas, o Gestor da Parceria deverá 
considerar, além do relatório de execução do objeto e do relatório de execução 
financeira, apresentados pela OSC PARCEIRA, os seguintes relatórios: 

a) relatório de visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

b) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação. 

7.5. Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para apresentar, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, os seguintes documentos: 

a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, 
faturas, recibos, holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos 
retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e 
de Informações à Previdência Social - GFIP; 

b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13° salário, 
previstos no plano de trabalho; 

c) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes 
termos de quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia 
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por tempo de serviço - FGTS, acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha 
a substituí-lo; 

d) cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras e 
contratações; 
e) extrato bancário da conta-corrente específica vinculada à execução da parceria, 
bem como, extrato de aplicação financeira; 

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira; 

g) conciliação bancária da conta específica da parceria; 

h) relação de bens adquiridos, quando houver; 

i) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver. 

7.5.5. Os documentos de que tratam as alíneas do subitem 7.5. supra, deverão ser 
apensados em processo administrativo distinto, a ser autuado pela órgão municipal 
responsável pela parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira. 

7.5.6. Os documentos de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" do subitem 7.5., 
deverão estar em nome da OSC PARCEIRA e identificados com o número do 
instrumento. 

7.5.7. Os originais dos documentos deverão ser apresentados no órgão responsável 
pela gestão da parceria, para que esse ateste a conferência nas cópias, não sendo 
aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido. 

7.6. A análise do relatório de execução financeira, acompanhado dos documentos a 
que se refere o subitem 7.5., contemplará as ações descritas no art. 84 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 

7.7. Sem prejuízo das hipóteses previstas no subitem 7.5., a OSC PARCEIRA 
deverá apresentar o Relatório de Execução Financeira acompanhado dos 
documentos a que se referem as respectivas alíneas deste subitem, quando for 
selecionada em processo de amostragem, nos termos definidos por atos setoriais 
expedidos pelo DEPARTAMENTO. 

7.8. A OSC PARCERIA deverá apresentar Prestação de Contas Anual para fins de 
monitoramento do cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de 
trabalho. 
7.8.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro do 
exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada 
prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada. 

7.8.2. A prestação de contas anual será composta pelos seguintes documentos: 

a) a serem apresentados pela OSC PARCEIRA: 
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a.1.) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.2.) relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.3.) conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente específica da 
parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta-corrente e da aplicação 
financeira; 
a.4.) balanço patrimonial dos exercícios encerrados e anterior; 

a.5.) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete 
analítico acumulado no exercício; 

a.6.) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, 
comprovando a habilitação profissional .dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

a.7.) na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do 
respectivo registro contábil e patrimonial; 

a.8.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita 
contabilização; 
a.9.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, de que os originais dos comprovantes de gastos contêm a 
identificação da OSC PARCEIRA, o tipo de repasse e número do ajuste, bem como 
do MUNICÍPIO; 

a.10.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas, quando 
a parceria envolver gastos com pessoal; 

a.11.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da realização das despesas da parceria em conformidade com 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
motivação e interesse público; 

a.12.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativos a 
créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 

a.13.) certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - 
CRF/FGTS; 
a.14.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas - 
CNDT; 
a.15.) demais documentos exigidos nas instruções do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo de São Paulo, os quais serão informados à OSC PARCEIRA, por meio 
de atos normativos da Administração Pública Municipal, podendo constar ainda, dos 
manuais elaborados pelo órgão de Controle Interno. 
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b) de responsabilidade do MUNICÍPIO: 

b.1.) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo Gestor da 
Parceria e homologados pela comissão de monitoramento e avaliação; 

b.2.) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado pelo 
Gestor da Parceria; 

b.3.) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo de São Paulo. 

7.8.2.1. Quando o final da vigência, prevista nos instrumentos jurídicos, não coincidir 
com o final do ano civil, o parecer técnico de que trata a alínea "b.2" do subitem 
7.8.2., deverá apontar as perspectivas de cumprimento das metas e dos resultados 
da parceria. 

7.8.3. A análise da prestação de contas anual terá como subsídio, o relatório anual 
de execução do objeto, os relatórios de visita in loco, os resultados das pesquisas de 
satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 
comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à 
eficácia e efetividade das ações já executadas: 

a) as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; 

b) os efeitos da parceria, referentes: 

b.1.) aos impactos econômicos ou sociais; 

b.2.) ao grau de satisfação do público-alvo; 

b.3) à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

7.8.4. O Gestor da Parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da prestação 
de contas anual, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos 
relatórios anuais de execução do objeto e de execução financeira. 

7.8.5. Na hipótese de omissão na entrega da prestação de contas ou da análise 
concluir que houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou que há evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, 
previamente à emissão do parecer técnico de análise da prestação de contas anual, 
notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) sanar a irregularidade; 

b) cumprir a obrigação; 

c) apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 
cumprimento da obrigação. 

7.8.6. Na hipótese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou 
ainda, de não aceitação da justificativa apresentada, o Gestor da Parceria, notificará 
a OSC PARCEIRA para que apresente, no prazo de até 20 (vinte) dias, os 
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documentos a que se referem os incisos I a IX do art. 83 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

7.8.6.1. A análise de que trata o subitem 7.8.6. será realizada por meio do Setor de 
Prestação de Contas do órgão municipal de Finanças, sendo elaborado 
posteriormente relatório que será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e 
tomada de providências. 

7.8.6.2. Após ciência do relatório de que trata o subitem 7.8.6.1., o Gestor da 
Parceria emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e: 

a) caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 

a.1.) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada; 

a.2.) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 2° do art. 54 
do Decreto Municipal n° 6.090/2017, até que seja sanada a irregularidade ou 
devolvidos os recursos de que trata a alínea "a.1." do subitem 7.8.6.2. 

b) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

b.1.) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; 

b.2.) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação 
financeira; 

b.3.) a vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos 
repasses à OSC PARCEIRA, se não houver a devolução de que tratam as alíneas 
"a" e "b" deste subitem, no prazo determinado. 

7.8.6.3. As sanções previstas no Capítulo VII do Decreto Municipal n°6.090/2017 
poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas de acordo 
com os subitens 7.8 a 7.8.6.3. deste instrumento. 

7.9. A OSC PARCEIRA deverá apresentar, sem prejuízo da prestação de contas 
anual, a prestação de contas final, após o término da vigência da parceria, por meio 
do Relatório Final de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução 
Financeira. 

7.10. A análise da prestação de contas final fornecerá elementos para a emissão do 
parecer técnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação 
de contas final de que trata a Seção V do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas 
e o alcance dos resultados previstos no Plano de Trabalho e considerará: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 
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b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

c) os relatórios de visita técnica in loco; 

d) os resultados das pesquisas de satisfação; 

e) os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão 
de monitoramento e avaliação. 

7.10.1. A OSC PARCEIRA deverá apresentar o comprovante de devolução de 
eventual saldo remanescente da parceria. 

7.11. Na hipótese da análise de que trata o subitem 7.10. supra, concluir que houve 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou se 
houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, antes da 
emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC PARCEIRA para que 
apresente os documentos a que se referem os incisos I a IX do art. 83 do Decreto 
Municipal n°6.090/2017. 

7.11.1. A análise do relatório de que trata o subitem 7.11. supra deverá observar o 
disposto no art. 84 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12. A OSC PARCEIRA deverá apresentar: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

c) os documentos de que tratam os incisos I a IX do art. 83 do Decreto Municipal 
n°6.090/2017, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da notificação, prorrogável 
por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC 
PARCEIRA, nas hipóteses previstas no art. 90 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12.1. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do 
ano civil, a OSC PARCEIRA deverá apresentar os documentos de que trata o inciso 
I do § 2° do art. 86 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado do término da vigência do instrumento. 

7.12.2. Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser 
mantidos arquivados pela OSC PARCEIRA, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final. 

7.13. o MUNICÍPIO deverá analisar a prestação de contas final, no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada. 
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7.13.1. O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado. 

7.13.2. O transcurso do prazo definido no subitem 7.13., e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1., sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

a) não impede que a OSC PARCEIRA participe de outros chamamentos públicos e 
celebre novas parcerias; 

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a 
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos. 

7.13.3. Se o transcurso do prazo definido no subitem 7.13, e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1, se der por culpa exclusiva da 
Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus 
prepostos, não incidirão juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva 
pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atualização monetária 
conforme prevista no Código Tributário do Município. 

7.14. Os débitos a serem restituídos pela OSC PARCEIRA serão apurados mediante 
atualização monetária conforme prevista no Código Tributário do Município, 
acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

a) nos casos em que for constatado dolo da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos, 
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 
subtração de eventual período de inércia da Administração Pública Municipal quanto 
ao prazo de que trata o § 3° do art. 92 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

b) nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso do prazo 
estabelecido no ato de notificação da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos para 
restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria. 

7.14.1. Os débitos de que tratam o subitem 7.14., observarão juros de mora na 
razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme legislação aplicável aos débitos para 
com a Fazenda Municipal. 

7.15. O Gestor da Parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, que subsidiará a manifestação conclusiva do Dirigente da 
pasta responsável pela parceria sobre a aprovação ou não das contas. 

7.16. A prestação de contas final será avaliada pelo Gestor da Parceria como: 

a) regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o 
atingimento das metas e o alcance dos resultados da parceria; 

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
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c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

c.1.) omissão no dever de prestar contas; 

c.2.) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no plano de 
trabalho; 
c.3.) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

c.4.) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

7.16.1. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e alcançados os 
resultados da parceria e, desde que não haja comprovado dano ao erário, a 
prestação de contas final deverá ser julgada regular com ressalvas pelo MUNICÍPIO, 
ainda que a OSC PARCEIRA tenha incorrido em falha formal. 

7.17. A manifestação conclusiva da prestação de contas final será de 
responsabilidade do Dirigente da pasta responsável pela parceria, levando em 
consideração os pareceres técnico, financeiro e jurídico e o parecer conclusivo 
elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
de São Paulo e, deverá concluir, alternativamente, pela: 

a) aprovação da prestação de contas; 

b) aprovação da prestação de contas com ressalva; 

c) rejeição da prestação de contas com a imediata determinação das providências 
administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos. 

7.17.1. A hipótese da alínea "b" do subitem supra, ocorrerá quando, apesar de 
cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário, sendo notificada a OSC 
PARCEIRA para a adoção das medidas necessárias a prevenir a reincidência. 

7.17.2. A hipótese da alínea "c" do subitem supra ocorrerá quando comprovado dano 
ao erário, em qualquer das hipóteses tratadas nas alíneas "a" a "d" do inciso III do 
artigo 95 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, caso em que o órgão municipal 
responsável pela parceria, sob pena de responsabilidade solidária do seu 
responsável, deverá adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 
da legislação vigente. 

7.18. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas final será 
encaminhada para ciência da OSC PARCEIRA. 

7.18.1. A OSC PARCEIRA notificada da decisão de que trata o subitem 7.18. supra, 
poderá: 

a) apresentar recurso, no prazo de até 30 (trinta) dias, à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de até 30 (trinta) dias, 
encaminhará o recurso ao(à) Prefeito(a), para decisão final no prazo de até 30 
(trinta) dias; 
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b) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período. 

7.19. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO, deverá: 

a) registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa à rejeição; 

b) no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar a OSC PARCEIRA para 
que, no prazo de até 30 (trinta) dias: 

b.1.) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 
inexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação 
da prestação de contas; 

b.2.) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos 
do § 2° do art. 72 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 

7.19.1. Compete exclusivamente ao(à) Chefe do Poder Executivo autorizar o 
ressarcimento de que trata a alínea "b.2" do subitem supra, devendo estes, se 
pronunciarem sobre a solicitação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

7.19.2. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea "b.2." do subitem supra, serão definidos observando-se os objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

7.20. Na hipótese do inciso II do art. 98 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, o não 
ressarcimento ao erário ensejará a inscrição do débito na Dívida Ativa do Município 
de Paraguaçu Paulista, por meio de despacho da autoridade competente. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR TOTAL DE REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

8.1. Para a execução das ações e atividades previstas neste instrumento, serão 
destinados recursos financeiros no montante total de R$ 35.441,16 (trinta e cinco 
mil quatrocentos e quarenta e um reais e dezesseis centavos), conforme 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado (Anexo I 
deste instrumento): 

Origem dos Recursos Financeiros Valor R$ 

Municipal 35.441,16 

Total 35.441,16 

8.1.1 Os recursos financeiros municipais, provenientes do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), serão repassados em parcelas 
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mensais de R$ 11.813,72 (onze mil oitocentos e treze reais e setenta e dois 
centavos), relativos ao período de Janeiro a Março de 2017. 

8.2. As despesas com a execução deste instrumento correrão por conta das 
seguintes dotações: 

Origem dos Recursos 
Financeiros 

Rubrica Orçamentária 

Municipal 

02.11.02 — Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08.243.0022.2063.000 — Registro e Repasse de Verbas das Entidades 
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 
01 - Fonte de Recurso 

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. A liberação das parcelas dos recursos será efetivada em estrita conformidade 
com o cronograma de desembolso aprovado, valores e datas, após o ateste do 
Gestor da Parceria. 

9.2. O número deste instrumento deverá constar nos documentos fiscais 
comprobatórios das despesas. 

9.3. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita 
observância ao plano de trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo 
vedado: 

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento 
da parceria; 

d) pagar despesas a título de taxa de administração; 

e) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração 
Pública Municipal na liberação de recursos financeiros. 

9.4. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão retidas no caso de 
apresentação de irregularidades impeditivas de ateste e/ou no caso de não 
atendimento à notificação para sanar ou cumprir obrigação, excetuando-se os casos 
de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário 
ou à população, desde que precedida de justificativa expressa e fundamentada do 
Dirigente da paSta, para a continuidade dos repasses. 

9.5. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse 
de recursos, para recebimento de cada parcela: 
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a) o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade fiscal 
da OSC PARCEIRA, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso II do § 
1° do art. 38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

a.1.) quando as certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC 
PARCEIRA será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso; 

b) a OSC PARCEIRA deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) 
anterior(es), nos termos do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

b.1.) a análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de 
recursos subsequentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE SUA AFERIÇÃO 
EM BENS E OU SERVIÇOS 

10.1. Não será exigida contrapartida financeira ou em bens e serviços 
economicamente mensuráveis para celebração desta parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 

11.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, o 
MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC PARCEIRA 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades; 

c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto 
da parceria, a Administração Pública Municipal, deverá convocar a OSC PARCEIRA 
participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior. 

d) Na impossibilidade justificada da convocação de que trata a letra "c" do subitem 
11.1. ou na ausência de interesse das OSCs convocadas, o MUNICÍPIO assumirá 
diretamente a execução do objeto, podendo realizar novo chamamento público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS BENS REMANESCENTES 

12.1. Para os fins deste instrumento, considera-se bens remanescentes os 
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

13.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de 
Trabalho, com as normas do Decreto Municipal n° 6.090/2017, da Lei Federal n° 
13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC 
PARCEIRA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

c) ou declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

13.1.1. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada 
quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais severa. 

13.1.2. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que 
for verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da 
parceria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, 
considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

13.1.3. A sanção de advertência é de competência do Gestor da Parceria. 

13.1.4. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são 
de competência exclusiva do Dirigente da pasta responsável pela parceria. 

13.1.5. A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumulativa a 
outras medidas civis, penais e administrativas cabíveis. 

13.2. Compete ao(à) Prefeito(a) decidir sobre recurso administrativo interposto em 
face de decisão de aplicação das penalidades, salvo nos casos de aplicação de 
advertência quando o recurso deverá ser endereçado ao Dirigente da pasta 
responsável pela parceria. 

13.3. A responsabilidade da OSC PARCEIRA será apurada com a observância do 
devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a eles inerentes, devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

13.4. A autoridade competente notificará a OSC PARCEIRA e seus representantes 
quando verificada conduta irregular que lhes for atribuída, caracterizando a infração 
cabível e expondo os motivos da possibilidade de aplicação da sanção, para 
apresentar defesa, se quiserem. 

13.4.1. A ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos. 
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13.4.2. A notificação da OSC PARCEIRA deverá ser efetuada por correspondência 
com aviso de recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC 
PARCEIRA. 

13.4.3. O prazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada do aviso 
de recebimento - AR ou do protocolo da notificação aos autos do processo 
administrativo correspondente, será de: 

a) 05 (cinco) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso I do artigo 100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

b) 10 (dez) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso II do art. 100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

c) 20 (vinte) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso III do art. 100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

13.4.3.1. Com a apresentação de defesa, em qualquer caso, os órgãos técnicos 
deverão se manifestar e, quando se tratar de possibilidade de aplicação das 
sanções previstas nos incisos II e III do artigo 100 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, deverá ocorrer também manifestação da área jurídica. 

13.5. Decorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos técnicos e 
jurídicos, se for o caso, o gestor ou Dirigente da pasta, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, relatará o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da 
sanção, determinando, conforme o caso, o período de sua duração. 

13.6. A decisão de aplicação das penalidades será publicada no veículo de 
publicação dos atos municipais, assegurada a OSC PARCEIRA vista dos autos e 
oportunidade para apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.7. Interposto recurso pela OSC PARCEIRA, a autoridade recorrida o apreciará no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, e, decidindo pela manutenção da penalidade aplicada, 
remeterá os autos à apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do 
recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

13.8. A ciência das decisões de primeira e segunda instância quanto à aplicação da 
penalidade será dada mediante publicação no veículo de publicação dos atos 
municipais. 

13.9. A reabilitação da sanção prevista no inciso III do art. 100 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade 
e será concedida quando a OSC PARCEIRA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos 
resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigação com ela firmada. 

13.10. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data de apresentação da 
prestação de contas, a aplicação das sanções previstas no art. 100 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 
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13.11. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração de infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

14.1. Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos 
termos do inciso XX do art. 46 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

14.1.1. Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas 
obrigações relativas ao período em que participaram voluntariamente da parceria. 

14.2. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

14.2.1. Na devolução de que trata o subitem 14.2. e observada a vinculação legal 
dos recursos, deverá ser: 

a) estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos do 
próprio exercício; 

b) ou registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos 
de exercícios anteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE 
VERBAS RESCISÓRIAS 

15.1. A OSC PARCEIRA adotará a sistemática de provisionamento de recursos para 
o pagamento futuro de verbas rescisórias dos profissionais que compõem as 
equipes de trabalho, mediante escrituração contábil específica. 

15.1.1. O pagamento das verbas rescisórias de que trata o subitem 15.1., ainda que 
após o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação 
do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho. 

15.2. O montante da escrituração contábil específica será equivalente ao somatório 
dos valores das provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigência 
da parceria, tais como 13° salário, férias, respectivos encargos e multa rescisória do 
FGTS nos casos de rescisão sem justa causa. 

15.3. Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na OSC 
PARCEIRA após o encerramento da vigência da parceria, a OSC PARCEIRA deverá 
efetuar a transferência dos valores da conta-corrente específica da parceria para a 
sua conta institucional, apresentando: 

a) planilha de cálculo, elaborada por profissional da área de contabilidade, de 
recursos humanos ou outra área possuidora de competência técnica adequada na 
realização do cálculo, que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo 
trabalhado e benefícios futuros, para cada empregado; 
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b) comprovante de transferência dos valores provisionados em escrituração contábil 
específica, para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao término da parceria; 

c) documento que demonstre a ciência dos referidos empregados quanto ao ato da 
transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisórias, 
referentes ao período da parceria; 

d) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA que ateste a quitação pelo 
MUNICÍPIO, do passivo trabalhista de que trata o art. 117 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA, firmada sob as penas da 
lei, de que a OSC PARCEIRA fica integralmente responsável pelas obrigações 
trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado. 

15.4. Os valores de que trata o subitem 15.3., somente poderão ser utilizados para 
pagamento de verbas rescisórias. 

15.5. Os documentos de que tratam as alíneas "a" a "e" do subitem 15.3., deverão 
constar na prestação de contas final. 

15.6. O uso indevido e a malversação dos recursos vinculados para liquidação de 
verbas rescisórias caracterizam apropriação indébita por parte da OSC PARCEIRA, 
devendo seus representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por 
tal irregularidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. As parceiras elegem o foro da Comarca de Paraguaçu Paulista para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente instrumento, que não foram 
selecionadas em prévia tentativa de solução administrativa, com a participação do 
órgão municipal de Assuntos Jurídicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia útil, se 
recair em dia sem expediente. 

E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas acima, assinam as partes 
o presente instrumento, em 2 (duas) vias, todas de igual teor e forma, para que 
produza seus efeitos legais, sendo a seguir arquivado em ordem numérica de 
acordo com a Legislação Municipal em vigor. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 	 
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MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora do Departamento Municipal de Assitência Social 

FELIPAANHESIM BUENO RIBEIRO 
Presidente da Associação Comunitária Integrada de Paraguaçu Paulista (ACIPP) 

Testemunhas: 

1. 
Nome: 
RG n° 

2. 
Nome: 
RG n° 
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TERMOS DE PARCERIA 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
ENTIDADE PARCEIRA: Associação Comunitária Integrada de Paraguaçu Paulista 
(AC I PP) 
TERMO DE PARCERIA N°(DE ORIGEM): 	/ 	 
OBJETO: Manutenção do serviço de proteção social especial de alta complexidade 
mediante acolhimento institucional para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, com 
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
ADVOGADO(S): (*) 

Na qualidade de Parceiros do ajuste acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos 
da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais. 

LOCAL e DATA: Estãncia Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 2017. 

ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Almira Ribas Garms — Prefeita 
E-mail institucional: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
E-mail pessoal: almiragarms@hotmail.com  

Assinatura: 

ENTIDADE P 	RA: 
Nome e car•Fe •a Anhesim Bueno Ribeiro - Presidente 
E-mail i'ns itucional: acippcasabrigo@hotmail.com  
E-mail pessoal: acippcasabrigo@hotmail.com  

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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ACIPP - Associação Comunitária Integrada de Paraguaçu Paulista 
Rua Rui Ferreira da Rocha, n" 66- Barra Funda- CEP 19700.000 

Paraguaçu Paulista- Estado de Sio Paulo-Fone/Fax OXX18-3361-1413 
CNPJ ri° 47.609.482/0001-45 

Utihdades151)blicas:- Municipal — Lei n° 2 007 de 30112/1997 

111 	 Estadual- Decreto n°  47.421 de 06112/2002 
Federal- Portaria n° 735 de 13108/2001 

Inscrição no COFRAS ri° 3.362 e no C.N_A.& n°44006.003160/2681-15 

PROJETO DE CUSTEIO DE FOLHA DE PAGAMENTO—IMPOSTO CORAÇÃO 

I - DADOS CADASTRAIS DA EXECUTORA- OSC- ORGANIZAÇÃO DE 

SOCIEDADE CIVIL - 
Nome: ACIPP — Associação Comunitária Integrada de Paraguaçu Paulista  

CNPJ: 47.609.482/0001-45  

Endereço: Rua: Rui Ferreira da Rocha n 2  66  

Município: Paraguaçu Paulista  

CEP: 19.700-000  

Tel.: (018) 3361 1413  

Email: ao* *casabri 	hotmail.com  

Responsável legal:FEuPA AN HESIN BUENO RIBEIRO  

Presidente da ACIPP- Profissão: Pedagoga. 

RG:4.7560.311-CPF:710.278.588 -72 

1—IDENTIFICAÇÃO DO TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: APARECIDA CASSEMIRO ROSA. 

CARGO/ FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL - CRESS- 30054 

II- APRESENTAÇÃO E HISTORICO OSC E ÁREA DE ATUAÇÃO-

ABRANGENCIA TERRITORIAL 

A partir de 27/08/96— ACIPP- A Associação Comunitária Integrada 

de Paraguaçu Paulista — tornou-se mantenedora do Projeto Casa Abrigo - 

Serviço de Acolhimento de Acolhimento Institucional que busca atender 

as exigências contidas no ECA — (Estatuto da Criança e do Adolescente) e 

oferecendo acolhimento provisório e excepcional a crianças/adolescentes 

A ACIPP, foi constituída em 16 de fevereiro de 1977, é uma 

associação civil de direito privado, sem fins econômicos, com prazo 

indeterminado de duração, tendo como proposta inicial a intervenção a 

fatores de risco e vulnerabilidade voltados para crianças/adolescentes e 

familiares quando necessário. 
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O Município, tem sua população estimada em 

aproximadamente em 45.000.00 habitantes, sendo que a grande maioria, 

reside na periferia da cidade e enfrentando problemáticas que acarretam 

a desestruturação familiar. Sendo assim, muitas crianças e adolescente e 

suas famílias são envolvidas em situação de vulnerabilidade risco pessoal e 

social, sofrendo as conseqüências, ficando em estado de abandono, 

negligencia, e maus tratos.° serviço busca garantir os direito 

fundamentais, e necessidades básicas, e condições dignas de vida. O 

Município conta com uma rede socioassistencial de Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade dispondo de três serviços de modalidade 

acolhimento institucional para crianças/adolescentes e de idoso, como 

medida protetiva de caráter excepcional e provisório. 

III- DISCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA 

O município de Paraguaçu Paulista, conta uma rede 

socioassistencial para os Serviços de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade sendo três serviços de acolhimento institucional para 

crianças e adolescente e idoso no Município. 
As Causas de acolhimento são as Freqüentes situações de 

vulnerabilidade e risco, conseqüentemente causando desestrutura 

familiar, que são pontos de grande relevância e com necessidades 

urgentes de encaminhamentos para estes serviços de acolhimentos de 

medida protetiva de caráter excepcional e provisório. 

Com base no levantamento de dados recentes do 

Conselho Tutelar de Paraguaçu pode-se afirmar que as crianças e 

adolescentes acolhidos no município são oriundos dos bolsões de 

pobrezas onde estão presentes as situações de vulnerabilidade e risco 

pessoal e social, bem como dentre outras as violações de direito e 

vitimização dos usuários, ressaltando ainda, uma demanda preocupante 

do uso abusivo de drogas, e trafico sendo círculo vicioso de exploração, 

prostituição dos adolescentes para uso e venda de entorpecentes e 

agravando a disseminação dos fatores que agravam a desagregação 

familiar e a vulnerabilidade social, tornando-se este serviço de relevância 

prioritária no atendimento de medida de protetiva integral de 
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acolhimento institucional, que desenvolve em caráter excepcional e 

provisório a todas as crianças e adolescentes que estão com seus 

vínculos rompidos com chances remotas de retorno ao convívio familiar, 

devido as causas que culminaram o acolhimento. 

ESTATISTICA DE ATENDIMENTO E OCORRENCIA POR BAIRRO - 

FONTE: CONSELHO TUTELAR 

Atendimentos 2016 

Advertência Formflibrigamen 	Via de certidão de 
Atendimento de apoilMinistéri.o Kiblico 

Fundação casa 	6% 	 Na sei -1 e "2 statistica por atendimento 
0% 

Atendimento de apoio à 	 de Auxílio 

Polícia M/C 	 _ :iusão 

AieWilme.rito de apoio— 	 1%conflito familiar 
ao Pronto Socorro  

Transferência e"Iar 	FICAI ,) 

1% 	 21% 

Negligência 	• ConttittOre 

3% 
• E ncarninggmtpá a r  

Desvio do. de cortamento 
compor lamento 

isque 100 

I FICAI 

• iransterncla escolar 

w Atendimento de apoio à Polícia M/C 

Abrigernento 

Orientação 
27% 

III Negligência 

• Ministério Público 

1 Atendimento de apoio ao Pronto Socorro 

:i=ndirnento de apoio à Fundação casa 

e Advertência Formal 

ntaão 

• Denúncia 
Denúncia 

Vaga Escolçiicrnini/rilent(>5  
6% 



Jardim América 

0% Arada Pertinhez 

Vila Galdino 

I 

 

Panambi 

Vila Mirim 1% 

Paes Leme 

1% 

Mario Cavas 

Vila Gamm 

4% 

! Jardim Paulista 

1% 

Jardim das Oliveiras 

5% 

Humberto Soncini • 
2% 

Dona Una Leuzzi 
4% 

Jardim 	Vist 
;Jardim Tenis Clube 

Estatística por Bairro 

ai,/ Roseta/ ConceIjou 	 Outras Cidades 

3% 

da 

2 

Vila Nova 

18% 

[NOME DA CATEGORIA] 

[PORCENTAGEM] 
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OCORR 	CIAS ATENDIMENTOS 

Conflito familiar 90 

Orientação 208 

Encaminhamentos 46 

De n ü nela 59 

Desvio de comportamento 2'7 

Vaga Escolar 47 

Disque 100 06 

Negligência 19 

FUICAI 159 

Ministério Público 42 

Transferência escolar 10 

Atendimento de apoio ao Pronto Socorro 08  

Atendimento de apoio à Policia M/C 14 

Atendimento de apoio à Fundação casa 02 

Abrigamento 
Advertência Formal 04 

2 Via de certidão de Nascimento 03 

Solicitado de Auxilio Reclusão 	 , 04 

2% 	 macedo 	Centro 	Fercon 	Vila Priante 
5% 	 5% 	 1%  

• Barra funda 

e Vila Nova 

• Vila Affini 

• Vila Priante 

• Fercon 

• Centro 

• Murilo macedo 

in Jardim Bela Vista 

• Jardim Tenis Clube 

E Dona Una Leuzzi 

a Humberto Soncini 

Jardim das Oliveiras 

ai Jardim Paulista 

• Vila Gammom 

• Mario Covas 

a Pana mbi 

Alio Paes Leme 
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IV- PUBLICO ALVO 

- Este Serviço Acolhimento institucional, acolhe crianças e adolescente de 

O á 18 anos, 

V- PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO: 12 meses de Janeiro de 2017 a 

Dezembro de 2017 

VI- VALOR GLOBAL PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: R$ - 35A41.16 

VII- DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS DAS PARCERIAS 

-GERAL — 

Oferecer acolhimento provisório para crianças e adolescentes afastados 

do convívio familiar por meio de medidas protetiva de acolhimento 

institucional, em situação de abandono ou cujas famílias ou responsáveis 

encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função 

de cuidados e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio 

com a família de origem ou na sua impossibilidade, encaminhamento para 

família extensa ou substituta. 
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- OBJETIVOS ESPECIFICOS — 

Atender de forma sistemática e com característica residencial, com 

cuidadores em turnos fixos, diários e noturnos, afim de garantir 

estabilidades das tarefas de rotinas, referencias e previsibilidade no 

contato com a criança e adolescente contamos com espaço especifico 

para acolhimento emergencial e imediato, enquanto realizamos um 

estudo e diagnóstico detalhado de cada situação para encaminhamentos 

necessários e personalizado, buscando favorecer o convívio familiar e 

comunitário, bem como a utilização dos Serviços públicos 

socioassistencial disponíveis no Município. Com  o serviço prioritário de 

garantir a participação dos acolhidos na vida da comunidade, conforme 

preconiza o Estatuto da Criança e adolescente, bem como "Orientação 

Técnicas de reordenamento; dos Serviços de Acolhimento, tendo como 

garantia dos direitos à educação formal e de cunho pré- profissionalizante, 

lazer, segurança, assistência social e proteção à infância e juventude. 

Acompanhamos por (06 meses) os desacolhidos com atenção ás famílias e 

filhos neste período de readaptação e com encaminhamentos quando 

necessário a rede de serviços públicos socioassistenciais, que favoreça 

seu processo de desenvolvimento que lhe ofereça segurança, apoio, 

proteção e cuidados, enquanto aguarda possibilidade de retorno ao 

convívio familiar de origem, extenso, ou substituta. 

VIII-DESCRIÇÃO DAS METAS QUATITATIVAS E MENSURAVEIS A SEREM 

ATINGIDAS CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 

Atendimento até 20 crianças/adolescentes conven lados, 

encaminhados pelo Juizado da Infância e da Juventude e Conselho 

Tutelar. 

IX- DESCRIÇÕES DOS RESULTADO METAS A SEREM ALCANÇADAS. 

Considera-se que o resultado efetivo seja desacolher 15 acolhidos, 

em prazo máximo de 02 anos, foram 10 reintegração de guarda para 

família de origem,03 para família extensa, 02 crianças estão para adoção, 

reincidentes 06 crianças, através do desenvolvimento e reestrutura sócio 

familiar e fortalecimento dos vínculos usuários e suas respectivas famílias 
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e nas participação e freqüência nas atividades oferecidas e obtidos nas 

avaliação periódica dos resultados atingidos em reuniões mensais de 

diretoria, funcionários e usuários, buscando melhores qualidades nos 

atendimentos de benefícios, e necessidade de adequações buscando 

sempre um melhor resultado, tendo em vista que somos avaliados 

também através de visita semestral de inspeção Juiz. da Infância e 

juventude e trimestral do Ministério Público. Semestral do Conselho 

Municipal de Assistência Social - 

X-DEFINIÇÃO DOS INDICADORES DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 

Considera-se como avaliação dos resultado efetivo, seja desacolher 15 
acolhidos, em prazo máximo de 02 anos, foram feitas 10 reintegrações 
de guarda para família de origem, 03 para família extensa, 02 crianças 

estão para adoção, reincidentes: 06 crianças, serviços e resultados de 
acolhimento, prontuários individualizados e atualizados de cada criança 
constando nos prontuários os documentos pessoais (certidão de 

nascimento, RG, CPF, Carteira Profissional etc). Documentos da área da 
saúde e educação (cartão de vacinação, histórico médico, exames, receitas 

de medicação etc) e fotos, Plano Individual de Atendimento (PIA) e 

Relatórios de Acompanhamentos. O serviço de acolhimento remete à 
autoridade judiciária, no máximo a cada 06 (seis) meses, relatório 

circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente 
acolhido e de sua família, para fins de reavaliação da situação familiar, os 
resultados da avaliação interdisciplinar (motivos que levaram ao 
acolhimento), configuração e dinâmica familiar, condições 
socioeconômicas, rede de relacionamentos e os compromissos assumidos 

pelos pais ou responsável. A previsão das atividades a serem 

desenvolvidas com a criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou 
responsável, com vistas à reintegração familiar. As providências a serem 

adotadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão 
da autoridade judiciária, caso a reintegração familiar seja vedada por 

determinação judicial Atendimento individualizado e personalizado. 

Existem condições adequadas de higiene, segurança e habitabilidade para 

as crianças e os adolescentes, têm acesso a vestuário, produtos de higiene 
e brinquedos individuais. As crianças e os adolescentes podem escolher 
os seus objetos pessoais , há uma rotina para as crianças e os 

adolescentes atendidos, considerando as atividades diárias e os 
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profissionais que as atende. A construção da rotina é elaborada junto com 

as crianças e os adolescentes, salvaguardadas idades e condições pessoais, 

há discussão das regras e dos limites de convivência. Os adolescentes 
auxiliam nos cuidados com o espaço físico, na organização de seus 

pertences e recebem aprendizagens do espaço doméstico. São realizados 

grupos, rodas de conversa, assembléias para a discussão da rotina do 
serviço, são respeitados os interesses e os anseios das crianças e dos 
adolescentes e ouvidas suas famílias sobre a inserção em atividades. As 
crianças e os adolescentes são assistidos na realização das atividades 

escolares dentro e fora do serviço de acolhimento. Os usuários podem 

freqüentar cultos religiosos de acordo com as suas crenças fora da 

Entidade desde de que acompanhados. 

Xl- AS ACÕES A SEREM EXECUTADAS PARA O ALACANCE DAS METAS 

DOS OBJETIVOS E DOS RESUTADOS DAS PARCERIAS. 

Inicia-se apartir do acolhimento, através da acolhida especifica 

destas crianças e adolescentes e na escuta, visita domiciliar, 

acompanhamentos: escolar, saúde, apoio á família na função protetiva, 

articulação com os sistemas de garantia de Direito, Órgão para capacitação 

para o trabalho, políticas setoriais, atividades de convívio e de organização 

da vida cotidiana dos usuários, busca participação atividades físicas 

esportivas do Município, Desenvolvimento de autonomia, convívio grupai, 

familiar e social, Estudo Social e diagnósticos, prontuários, apoio nos 

fortalecimentos da Função protetiva da família, extensa e ampliada, 

orientação sobre a garantia de direitos, mobilização, encaminhamentos 

aos serviços socioassistenciais, promoção de acesso a documentação 

pessoal, com resultados articulados em cada ação dos usuários. 

XII- O PRAZO PARA EXECUÇÃO DAS ACOES IDENTIFICADAS E PARA 

COMPRIMENTOS DAS METAS. 12 MESES 

XIII- FORMAS DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES, IDENTIFICANDO A 

METODOLOGIA A SER APLICADA. 
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A metodologia e execuções das ações são articuladas de 

reuniões, visitas, atendimentos, e relatórios de estudo social, de caso, e 

plano de reavaliação de cada usuário, questionários de usuários e 

familiares, visando as audiências concentradas no de 06 meses, e 

posterior acompanhamento após desacolhimento. Articulação e 

Mobilização com família extensa e ampliada.Visita semestral do Juiz da 

Infância, e trimestral do Ministério Público, de ambos os sexos em 

situação de vulnerabilidade e risco, cujas as famílias ou responsáveis 

encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir suas funções 

de cuidado e proteção. Realizado acolhimento fazemos um estudo e 

diagnostico: para elaboração de prontuário, estudo social, acerca do 

afastamento da família, atividade. de Convivência de organização de vida 

cotidiana, inicio das atividades nos C. C. F.V, elaboração dos planos 

individuais de atendimento, inicial e de reavaliação, visita domiciliar„ 

acolhida, escuta, orientação individual grupai e familiar, 

encaminhamentos e articulação com à rede local e intersetorial, e 

demais órgãos do sistema de garantia de Direitos, orientação na sua 

função protetiva, Sociofamiliar, articulação com a familiares extensos, 

Relatório de atividade mensal para Doto de Assistência Social, 

XIV- METODO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DAS AÇÕES A 
SEREM EXECUTADAS. Os métodos de avaliação e monitoramento das 
ações , periodicamente, mensal, trimestral e anual. 

ATIVIDADES FE MAR A811 MAI JUN JUL AGO ET CUT NOV 

N 

1-Inicio aulas e das 

atividades nos C. C. 

x x 

F.V. 

2-Visitas sem. do Juiz 

da inf. e Jim, 

3—Visitas 	Tem. 	do 

M. Público 
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4-Acolhida, e Escuta, x x x x x x x x x 

5-Ativ. de Conv, de 

organização da vida 

cotidiana 

9—visitas 	domlc. E 

estudo 	social 

/diagnostico/ 

prontuários 

X X X X X X 

, 

X X X X 

10-Desenv. do conv. 

Familiar ext. ou 

a mpl. 

x x x x x x x x x x x x 

11-Art. 	com 	o 

Sistema de Garantias 

de Dir. e Pol. 

Públicas 

x x x x x x x x 

12-Visitas 	semanal 

das 	familiares 	aos 

acolhidos. 

X X X X X x X X x x x x 

13- 	Previsão 	de 

Capacitação 	para 

funcionários 

x x x X 

14-Audiências 

concentradas 

15-Orient. e apoio a 

familia 	na 	sua 

Função ?rotativa. 

e Sóclo-farniliar 

x x X X 

16-Articulação 	e 

Mobilização 	com 

familia 	extensa 	e 

ampliada 

17- Relatório P/ Jud, 

Sem. WIni de casos. 

X 

X X X X X X X X X 

X X X X X X X X X X X 

18- Acomp. 	após 

desacolhimento 

por 06 meses. 

, 

X 

X 

X 

X 

X 

. 
X 

X 

. 

X 

„ 	.. 

19-Relatórios 	de 

atividade 	mensal 

para Opto, de Assist. 

Social 

20- Elabor. 	do PIA 

de Atendto 	iniclat e 

reav. 

X X X X X X X 

X 

. 

-XV- METODO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DAS AGES 
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17- Relatório P/ lud. 

Sem. print. de casos, 

X X 	1 X X X X X X X X X 

18- Acomp. 	após 

siesacolhimento 

por 06 meses. 

X x x x x x x 

19-Relatórios 	de 

atividade 	mensal 

para Dato. de Assist. 

Social 

X X X X X X X 

20- Elabor. 	do PIA 

de Atendto inicial e 

reav, 

xX X 

-XV- METODO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DAS ACÕES 

A forma de fomentar monitoramento que incentivará e qualificar o 

serviço através de participação dos usuários e /ou estratégias que serão 

utilizados em todas as etapas do plano; elaboração, execução, 

monitoramento e avaliação. 

- Avaliação qualitativa do plano tem como prioridade a participação 

dos usuários, diretoria e funcionários através debates, reuniões, pesquisa 

em roda de conversas sobre suas preferências em atividades físico-

esportivas, passeios, cultura e alimentação. Todos os acolhidos avaliam a 

qualidade do atendimento diário na execução organização dos serviços 

por meio de exemplo, a organização de espaços de moradia, limpeza, 

programação das atividades de lazer, nas quais as crianças e adolescentes 

possam se colocar de como protagonista sobre sua vivencia e a também 

monitoramento das informações sobre seus direitos e como acessá-los, e 

sobre informação de políticas públicas intersetoriais, convívio social e 

comunitário.- Apresentação de relatórios de trabalho desenvolvido 

através de notas na imprensa local. Temos o trabalho relatórios mensais 
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através de notas na imprensa local. Temos o trabalho relatórios mensais 

para a rede socioassistencial (Departamento de Assistência Social, 

Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, visitas do Conselho 

Tutelar, visitas de inspeção do Poder Judiciário Juiz da Infância e da 

Juventude, SEADS, Poder Publico Municipal e Promotor MP). 

XVI- A ESTIMATIVA DAS DESPESAS A SEREM REALIZADAS INCLUINDO 

OS CUSTOS INDERETOS NECESSARIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO. 

--PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS-2017 

-ORIGEM DOS RECURSOS 

IMPOSTO DO CORAÇÃO- DOAÇÃO DE EMPRESA 

MES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO TOTAL 

SALARIO R$iO.009,98 R$10.009,98 R$10. 	,98 R$30.029.94 

ENCARGO 
R$ L803.74 R$1.803.74 R$1.803.74 R$5411.22 

TOTAL 

R$11.813.72 1 . 	3_72 R$11_813.72 R$35.441.16 

XII-PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS - SEGUE ANEXOS E DEMAIS 

DOCUMENTAÇÃO. 

Paraguaçu Paulista, 06 Abril de 2017. 

FELIPA ASIHENSIN BUENO RIBEIRO 

Presideiyt;;44 ACIPP 

Aparecida CaSgerniro Rosa-- CRESS- 30054 

Assistente Social da Casa Abrigo 
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